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informando não se opor à decisão administrativa supracitada e abdicando do 
restante do prazo defensivo; CONSIDERANDO as ponderações e 
recomendações do Parecer Técnico de Anulação da Coordenação de 
Saneamento da UGP do PRODESOL e do Parecer Jurídico nº 164/2022 - 
SEUMA, nos quais se opina pela ANULAÇÃO do Pregão Eletrônico nº 
PE22001 - SEUMA e do Contrato Administrativo nº 0031/2022 - SEUMA, 
celebrado com a empresa vencedora do certame, Construtora AG - 
EIRELLI; DECIDE, após devidamente oportunizados contraditório e 
ampla defesa à empresa envolvida, RATIFICAR o entendimento firmado 
no Despacho Administrativo Decisório emitido em 05 de setembro de 
2022, uma vez que restou claro e incontroverso que houve verificação de 
dubiedade das especificações técnicas para o fornecimento dos 
equipamentos contratados no edital do Pregão Eletrônico nº PE22001 - 
SEUMA, uma vez que enquanto no item 4, que trata das especificações e 
dos quantitativos, há indicação de LIXEIRAS URBANAS 
GALVANIZADAS, os anexos A e B que descrevem os projetos executivos 
descrevem como únicos itens galvanizados o TAMBOR e o APAGADOR 
D E  C I G A R R O S ,  A M B O S  FA B R I C A D O S  E M  C H A PA 
GALVANIZADA. A dubiedade, falta de clareza ou incongruência quanto 
ao objeto da licitação eiva de ilegalidade o Edital, conforme inteligência 
dos art. 40 da Lei Federal nº 8.666/1.993. A nulidade do procedimento 
licitatório induz à do contrato, assegurado o contraditório e a ampla defesa 
da empresa contratada, conforme disciplina o art. 49, §§ 2º e 3º. No entanto, 
cumpre ressaltar que a empresa contratada ainda não iniciou a execução 
contratual, o que possibilita dizer que esta não sofrerá prejuízos com a 
anulação do procedimento licitatório e, consequentemente, do contrato. 
PORTANTO, IMPERIOSO O ENTENDIMENTO FINAL PELA 
ANULAÇÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE22001 - SEUMA E DO 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 0031/2022 - SEUMA. Diante disso, 
encaminhe-se os autos do presente processo para a Central de Licitações da 
Prefeitura de Sobral - CELIC para a devida anulação do procedimento 
licitatório pelos fatos e fundamentos até aqui apresentados, bem como 
instaure-se processo administrativo próprio para a anulação do contrato 
administrativo nº 0031/2022, já instruído com os documentos iniciais desse 
processo. É o despacho, salvo melhor juízo. Sobral - CE, 04 de outubro de 
2022. Marília Gouveia Ferreira Lima - SECRETÁRIA DO URBANISMO, 
HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE. 

EXTRATO DO CONTRATO N° 087/2022 - SAAE - CONTRATANTE: 
SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO, representado pelo 
Diretor Presidente o Sr. Gustavo Paiva Weyne Rodrigues. 
CONTRATADA: HIDROTEL COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita 
no CNPJ nº 35.302.323/0001-14, representado pelo Sr. Pedro Itamaro 
Neto. OBJETO: Aquisição de colar de tomada com base na tabela SINAPI 
06-2022 (DESONERADA). VALOR: R$ 19.196,50 (Dezenove mil, cento 
e noventa e seis reais e cinquenta centavos). MODALIDADE: Pregão 
Eletrônico n° 22013 - SAAE. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: O presente 
contrato tem como fundamento o edital do Pregão Eletrônico n° 22013 - 
SAAE, e seus anexos, os preceitos do direito público, e a Lei Federal nº 
8.666/1993, com suas alterações, e, ainda, outras leis especiais necessárias 
ao cumprimento do objeto. PRAZO DE VIGÊNCIA: 12 (doze) meses 
contados a partir da sua assinatura. GESTOR/FISCALIZAÇÃO: Sr. João 
Batista Fernandes do Nascimento, Gerente de Patrimônio e Suprimentos 
do Saae Sobral (Gestor)/ Sr. David Vitor Donato Peixoto - Gerente dos 
Serviços de Água do Saae Sobral (Fiscal). DATA DE ASSINATURA: 04 de 
outubro de 2022. SIGNATÁRIOS: Gustavo Paiva Weyne Rodrigues: 
DIRETOR PRESIDENTE DO SAAE SOBRAL. - Pedro Itamaro Neto: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA HIDROTEL COMÉRCIO E 
SERVIÇOS LTDA - Lucas Silva Aguiar: PROCURADOR CHEFE DO 
SAAE SOBRAL. 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL - Aos vinte e oito dias do mês de junho de dois mil e vinte e 
dois, às quatorze horas, reuniram-se de forma remota, via Google Meet, os 
membros do Conselho Municipal de Educação de Sobral com a seguinte 
pauta: Apresentação do novo corpo técnico e dos novos conselheiros, 
Informes, Definição das datas de reuniões ordinárias, Mandatos dos 
Conselheiros e Plano de Trabalho 2022. Iniciada a reunião, o Presidente 
Amaury Gomes da Silva, manifestou boas-vindas aos presentes e 
apresentou as novas técnicas do Conselho: Aline Azevedo de Sousa, Bruna 
Rodrigues Borges, Janara Pâmela Gonçalves da Silva e Francisca Maria 

Azevedo da Ponte. Dando continuidade, cumprimentou o novo 
Conselheiro Domingos Sávio Ferreira Sousa, representante da Secretaria 
de Direitos Humanos e da Assistência Social, no qual fez uso da fala, 
agradecendo por compor este ilustre Conselho, o mesmo foi convidado 
pelo Presidente para colaborar nas câmaras que compõem o Conselho. Em 
seguida, a técnica Francisca Azevedo, deu continuidade a sessão com a 
definição das datas das sessões ordinárias, que acontecerão todas a 
segundas terças-feiras de cada mês, às quatorze horas. Foi informado 
também que a composição do Conselho iria mudar de acordo com a Lei 
Municipal que institui que os mandatos sejam de um, dois ou três anos 
conforme a sua representação no Conselho. Em relação ao Plano de 
trabalho, Francisca Azevedo informou que estava em processo de 
construção e que esse seria feito de forma coletiva com a colaboração de 
todos os conselheiros. Ainda na ocasião foram apresentados os relatórios 
das escolas: Colégio Ethos (Autorização do Curso de Educação Infantil), 
Colégio Farias Brito (Autorização do Curso de Educação Infantil), CEI 
Dolores Lustosa (Recredenciamento e Autorização do Curso de Educação 
Infantil) e CEI Dona Oneide Pessoa (Credenciamento e Autorização do 
Curso de Educação Infantil) para apreciação dos conselheiros. Após a 
leitura e apreciação os processos foram aprovados pela Câmara de 
Educação Básica do Conselho Municipal de Educação de Sobral e 
aprovado pelo Conselho Pleno em vinte e oito de junho de dois mil e vinte e 
dois. Encerrada a reunião, Eu, Janara Pâmela Gonçalves da Silva, técnica 
deste Conselho, lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será 
assinada por mim e pelos presentes. Sobral, 29 de junho de 2022. Amaury 
Gomes da Silva - PRESIDENTE DO CME. 

ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DE SOBRAL - Aos nove dias do mês de agosto de dois mil e vinte e dois, às 
quatorze horas, reuniram-se via Google Meet, o Pleno do Conselho 
Municipal de Educação de Sobral com a seguinte pauta: Apresentação de 
novos conselheiros e recredenciamento e credenciamento dos 
equipamentos educacionais. Iniciada a sessão, o Presidente do Conselho 
Amaury Gomes da Silva, manifestou boas-vindas aos presentes e 
apresentou os novos conselheiros com o segmento a que representam: 
Anderson Milhomem Vasconcelos e José Claudio Pinto Martins - 
Procuradoria; Eglantina Melo Rocha e Sabrina Oliveira do Nascimento- 
Professoras de Educação Infantil do Município de Sobral, Sinara 
Nascimento do Carmo e Mousielly Samya Soares Moreira - Professoras do 
Ensino Fundamental do Município de Sobral, Jônia Tírcia Parente Jardim 
Albuquerque e Kelvya Maria de Vasconcelos Moreira - Pró-Reitoria de 
Ensino de Graduação da Universidade Estadual Vale do Acaraú, Francisca 
Daniele de Lima Cardoso e Afonso Ferreira do Nascimento Filho- 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Conselheira 
Tamile Mesquita que representa Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente. Em seguida, a técnica Francisca Maria Azevedo 
da Ponte deu continuidade à sessão com a leitura dos relatórios do 
credenciamento e recredenciamento das escolas: CEI Darcy Ribeiro, CEI 
Professora Maria José Carneiro, CEI Maria Luciana Lopes Lima, CEI 
Tereza Rodrigues dos Santos, CEI Maria Helena Cela Magalhães Pinto, 
Raul Monte, Padre Osvaldo Chaves, Maria do Carmo Andrade, José 
Ermírio de Moraes, Deputado Francisco Monte, Frederico Auto Correia e 
ETI Maria Dias Ibiapina. Durante a leitura foram feitos alguns 
questionamentos em relação às visitas nos equipamentos: se os 
conselheiros não podiam participar das visitas, (conselheira Daniele) e 
porque as visitas tinham sido feitas no período de julho onde as escolas 
estavam fechadas (conselheira Francisca Daniele de Lima Cardoso e 
Afonso Ferreira do Nascimento Filho- Conselho Municipal dos Direitos da 
Pessoa com Deficiência) também o mesmo questionamento foi a 
Conselheira Tamile Mesquita de Medeiros que representa o Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA ) . Em 
resposta aos questionamentos sobre as visitas com os conselheiros, foi 
respondido que sim, os conselheiros podem acompanhar as visitas e que 
nada impede,sendo ressaltado pelo presidente a importância do olhar do 
conselheiro nesses momento.Onde foi colocado a importância do Local de 
partida e chegada das visitas , que saem da sede do Conselho Municipal de 
Educação com endereço à rua Oriano Mendes, Centro vizinho ao Centro 
Supletivo CEJA . Sobre o período de visitas em julho , foram feitas visitas 
somente no período dos 15 primeiros dias onde as escolas estavam 
funcionando com aulas. Após a leitura, os processos foram aprovados pela 
Câmara de Educação Básica do Conselho Municipal de Educação de 
Sobral e pelo Conselho Pleno, com uma abstenção da conselheira Francisca 
Daniele de Lima Cardoso e Afonso Ferreira do Nascimento Filho - 
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência. Encerrada a 
reunião, Eu, Janara Pâmela Gonçalves da Silva, técnica deste Conselho, 
lavrei a presente Ata, que depois de lida e aprovada será assinada por mim e 
pelos presentes. Sobral, 10 de agosto de 2022. Amaury Gomes da Silva - 
PRESIDENTE DO CME. 
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